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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 631/2026 institui o Programa Municipal de Corte de Terras no Município de Santo André, com a finalidade de
fortalecer a agricultura familiar, ampliar a produção agrícola e assegurar melhores condições de preparo do solo,
mediante concessão de auxílio financeiro anual, em parcela única de R$ 300,00 (trezentos reais), em data a ser definida
pelo Poder Executivo. Podem ser beneficiários os agricultores familiares residentes no município que possuam CAF
atualizada com enquadramento B, constem na última lista do Programa Garantia-Safra do Governo Federal referente à
safra  imediatamente  anterior  e  realizem  atualização  cadastral  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Agricultura.
Excepcionalmente, agricultores que não se enquadrem nesses critérios também farão jus ao auxílio, desde que realizem
cadastro  prévio  e  comprovem o  efetivo  desempenho da  profissão  de  agricultor  familiar  mediante  documentação
específica, sendo o pleito apreciado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável. O benefício é
concedido a apenas um integrante de cada grupo familiar, e as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias. A lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº 597/2025.
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